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RESUMO: 
Introdução: A Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP), fundada em 

1966, desenvolve três campanhas nacionais permanentes — Setembro 

Amarelo® (prevenção ao suicídio), Combate à Psicofobia e Delete Essa 

Ideia (bullying e cyberbullying) — que possuem elevada relevância social, 

forte capacidade de mobilização pública e inserção estratégica na atuação 

institucional da entidade junto ao Poder Legislativo. Objetivo: Analisar 

criticamente o panorama legislativo brasileiro relacionado às três 

campanhas da ABP, articulando os achados às trajetórias históricas, aos 

objetivos e ao grau de maturação institucional de cada iniciativa. Método: 

A Comissão de Políticas Públicas, Relações Institucionais e Projetos de Lei 

da ABP realizou um levantamento nacional abrangente de legislações 

federais, estaduais e distritais vinculadas às três campanhas. As normas 

identificadas foram sistematizadas e analisadas de forma comparativa 

quanto à abrangência, consistência técnica e estágio de consolidação 

normativa. Resultados: A prevenção ao suicídio apresenta ampla difusão 

legislativa no território nacional, porém com marcada heterogeneidade 

técnica e conceitual. A psicofobia revela baixa consolidação normativa, 

predominando iniciativas de caráter declaratório, com limitada tradução 

em políticas estruturadas. O enfrentamento ao bullying e ao cyberbullying 
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configura o campo mais robusto, com legislação vigente na maioria das 

unidades federativas. Em todos os eixos, observam-se lacunas relevantes 

entre a existência formal das leis e sua efetiva implementação. 

Conclusões: As campanhas da ABP exercem papel significativo na 

conformação da agenda pública em saúde mental no Brasil. Contudo, sua 

efetividade depende da harmonização normativa, do estabelecimento de 

diretrizes nacionais e do fortalecimento de ações intersetoriais que 

viabilizem a transformação das normas legais em políticas públicas 

sustentáveis, operacionais e avaliáveis. 

Palavras-chave: setembro amarelo, psicofobia, bullying, cyberbullying, 
legislação, políticas públicas, saúde mental, Associação Brasileira de 
Psiquiatria (ABP). 
 
ABSTRACT: 
Introduction: The Brazilian Psychiatric Association (Associação Brasileira 

de Psiquiatria – ABP), founded in 1966, conducts three permanent 

nationwide campaigns — Setembro Amarelo® (suicide prevention), 

Combate à Psicofobia (anti-psychophobia), and Delete Essa Ideia (bullying 

and cyberbullying) — which have high social relevance, strong public 

mobilization capacity, and strategic integration into the Association’s 

institutional engagement with the Legislative Branch. Objective: To 

critically analyze the Brazilian legislative landscape related to the three ABP 

campaigns, linking the findings to the historical trajectories, objectives, 

and degree of institutional maturity of each initiative. Methods: The ABP 

Commission on Public Policies, Institutional Relations, and Legislative 

Proposals conducted a comprehensive nationwide survey of federal, state, 

and district-level legislation associated with the three campaigns. The 

identified legal instruments were systematized and comparatively analyzed 

with regard to their scope, technical consistency, and stage of normative 

consolidation. Results: Suicide prevention shows broad legislative 

dissemination throughout the national territory, albeit with marked 

technical and conceptual heterogeneity. Psychophobia demonstrates low 

normative consolidation, with a predominance of declaratory initiatives and 

limited translation into structured public policies. The prevention of bullying 

and cyberbullying represents the most robust field, with legislation in force 
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in the majority of federative units. Across all thematic axes, significant 

gaps are observed between the formal existence of laws and their effective 

implementation. Conclusions: The ABP campaigns play a significant role 

in shaping the public mental health agenda in Brazil. However, their 

effectiveness depends on normative harmonization, the establishment of 

national guidelines, and the strengthening of intersectoral actions capable 

of translating legal norms into sustainable, operational, and evaluable 

public policies. 

Keywords: yellow September, psychophobia, bullying, cyberbullying, 

legislation, public policy, mental health, Brazilian Psychiatric Association 

(ABP). 

 
RESUMEN: 
Introducción: La Asociación Brasileña de Psiquiatría (Associação 

Brasileira de Psiquiatria – ABP), fundada en 1966, desarrolla tres campañas 

nacionales permanentes — Setembro Amarelo® (prevención del suicidio), 

Combate à Psicofobia (lucha contra la psicofobia) y Delete Essa Ideia 

(acoso escolar y ciberacoso) — que poseen elevada relevancia social, una 

fuerte capacidad de movilización pública y una inserción estratégica en la 

actuación institucional de la entidad ante el Poder Legislativo. Objetivos: 

Analizar críticamente el panorama legislativo brasileño relacionado con las 

tres campañas de la ABP, articulando los hallazgos con las trayectorias 

históricas, los objetivos y el grado de maduración institucional de cada 

iniciativa. Métodos: La Comisión de Políticas Públicas, Relaciones 

Institucionales y Proyectos de Ley de la ABP realizó un relevamiento 

nacional integral de la legislación federal, estadual y distrital vinculada a 

las tres campañas. Las normas identificadas fueron sistematizadas y 

analizadas de manera comparativa en cuanto a su alcance, consistencia 

técnica y estadio de consolidación normativa. Resultados: La prevención 

del suicidio presenta una amplia difusión legislativa en el territorio 

nacional, aunque con marcada heterogeneidad técnica y conceptual. La 

psicofobia muestra una baja consolidación normativa, predominando 

iniciativas de carácter declarativo con limitada traducción en políticas 

públicas estructuradas. El abordaje del acoso escolar y del ciberacoso 
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constituye el campo más robusto, con legislación vigente en la mayoría de 

las unidades federativas. En todos los ejes se observan brechas relevantes 

entre la existencia formal de las leyes y su implementación efectiva. 

Conclusiones: Las campañas de la ABP desempeñan un papel significativo 

en la conformación de la agenda pública de salud mental en Brasil. No 

obstante, su efectividad depende de la armonización normativa, del 

establecimiento de directrices nacionales y del fortalecimiento de acciones 

intersectoriales que permitan la transformación de las normas legales en 

políticas públicas sostenibles, operativas y evaluables. 

Palabras clave: septiembre amarillo, psicofobia, bullying, ciberacoso, 
legislación, políticas públicas, salud mental, Asociación Brasileña de 
Psiquiatría (ABP). 
 
Introdução 
A Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP), criada em 1966, é a maior 
entidade científica de psiquiatria da América Latina e desempenha funções 
centrais na formação médica especializada, na defesa técnica da psiquiatria 
baseada em evidências, no diálogo interinstitucional e na promoção de 
políticas públicas de saúde mental. Sua atuação articula-se de forma 

permanente com os poderes Legislativo e Executivo por meio da Comissão 
de Políticas Públicas, Relações Institucionais e Projetos de Lei, que 
sistematiza demandas, acompanha proposições normativas e desenvolve 
ações de advocacy técnico-científico em âmbito nacional [1]. 

O papel das sociedades médicas na formulação de políticas públicas tem 
sido amplamente discutido na literatura de saúde coletiva e ciência política, 
sobretudo no campo do advocacy técnico-científico. Tais entidades atuam 
como atores epistêmicos, capazes de produzir, validar e difundir 
conhecimento científico qualificado, influenciando agendas 
governamentais e decisões legislativas [2]. No contexto da saúde mental, 

organizações profissionais exercem função estratégica ao traduzir 
evidências complexas em diretrizes acessíveis a formuladores de políticas, 
além de impactarem diretamente a sensibilização pública e a formação da 
opinião legislativa [3]. Assim, as campanhas permanentes da ABP 
extrapolam ações educativas e configuram instrumentos institucionais de 
incidência política qualificada. 

A produção de conhecimento científico não segue um modelo linear de 
transferência automática para políticas públicas. A ABP opera como uma 
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comunidade baseada em conhecimento científico, composta por 
profissionais com expertise reconhecida que compartilham princípios 
normativos, critérios de validação científica e objetivos políticos 
relacionados à priorização da saúde mental na agenda pública. Entretanto, 
a influência dessas comunidades ocorre em ambiente político complexo, 
marcado por disputas entre múltiplos atores, interesses concorrentes, 
restrições orçamentárias e conjunturas institucionais específicas. Assim, a 
incorporação de evidências em marcos legislativos depende de fatores 
como acesso ao processo decisório, coesão institucional, estabilidade 
política e grau de consenso social sobre o problema abordado [4]. 
Compreender a atuação da ABP nesse contexto permite analisar como 

campanhas científicas se convertem — ou não — em normativas formais. 

No âmbito de sua estratégia institucional de enfrentamento ao estigma, 
promoção de informação qualificada e redução de vulnerabilidades em 
saúde mental, a ABP estruturou três campanhas nacionais permanentes: 
Setembro Amarelo® [5], Combate à Psicofobia [6] e Delete Essa Ideia 
(bullying/cyberbullying) [7]. Cada campanha apresenta trajetória histórica 
própria, distintos níveis de capilaridade social e diferentes graus de 
maturação institucional, fatores que influenciam diretamente sua tradução 
em iniciativas legislativas nas unidades federativas brasileiras. 

O Setembro Amarelo® possui origem histórica vinculada ao suicídio de 
Mike Emme, ocorrido nos Estados Unidos em 1994, evento que popularizou 
o uso da fita amarela como símbolo de prevenção [8]. O então presidente 
da ABP, Antônio Geraldo da Silva, ao conhecer a experiência em 2004, 
introduziu o símbolo no Brasil. Em 2014, a campanha foi formalmente 
institucionalizada pela ABP como movimento nacional contínuo de 
prevenção ao suicídio, tornando-se a mais ampla iniciativa do país nesse 
campo [5]. A campanha se alinha ao programa internacional “Live Life”, 
lançado pela Organização Mundial da Saúde em 2021, estruturado em 
pilares como análise situacional, colaboração multissetorial, sensibilização, 

capacitação, financiamento e monitoramento [9]. 

Consolidada como movimento permanente de sensibilização, educação e 
advocacy, a campanha adquiriu capilaridade nacional e articulação com 
órgãos governamentais, instituições educacionais e meios de comunicação. 
A ABP passou a exercer papel estratégico na produção e difusão de 
materiais técnicos baseados em evidências, bem como na interlocução com 
o Legislativo. Esse protagonismo institucional foi determinante para elevar 
o tema da prevenção do suicídio ao patamar de prioridade política nacional. 
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A Campanha de Combate à Psicofobia, iniciada em 2011, foi criada para 
enfrentar a discriminação dirigida a pessoas com transtornos mentais e 
comportamentais. Entendida como fenômeno estrutural e culturalmente 
sustentado, a psicofobia impacta negativamente o acesso ao cuidado, a 
adesão terapêutica, a reinserção social e a saúde global [6]. Apesar de sua 
relevância, o tema permanece pouco incorporado à agenda normativa 
brasileira. 

A iniciativa da ABP possui caráter educativo e político, buscando reduzir 
preconceitos historicamente arraigados, promover o reconhecimento da 
natureza médica dos transtornos mentais e fomentar uma cultura de 

respeito e dignidade. Além disso, a campanha atua como instrumento de 
advocacy ao levar o debate ao Legislativo e estimular a criação de marcos 
normativos. Entretanto, persiste o desafio de converter conscientização 
social em mudanças estruturais e políticas públicas efetivas. Evidências 
internacionais reforçam a magnitude do problema: a Lancet Commission 
on Ending Stigma and Discrimination in Mental Health relatou que 80% dos 
participantes de 45 países consideraram o estigma mais prejudicial do que 
a própria doença mental [10]. 

A Campanha Delete Essa Ideia, lançada em 2022, responde ao aumento 
dos casos de bullying e cyberbullying, fenômenos associados a sofrimento 

psíquico, prejuízos socioeducacionais e maior risco de ideação suicida entre 
crianças e adolescentes. A campanha articula saúde mental, direitos 
humanos e ambiente escolar, promovendo ações educativas direcionadas 
a estudantes, famílias e profissionais da educação [7]. Desde pelo menos 
2010, autores como Srabstein e Leventhal recomendam a criação de 
políticas públicas específicas para enfrentamento do bullying, destacando 
seu impacto na saúde mental ao longo do ciclo de vida [11]. 

No campo das políticas públicas, Delete Essa Ideia fortalece o advocacy da 
ABP ao estimular a atualização de legislações estaduais, a implementação 

de protocolos escolares e a criação de mecanismos de detecção precoce e 
encaminhamento adequado. Sua rápida difusão reflete a sensibilidade 
social do tema e o reconhecimento da necessidade de respostas 
intersetoriais estruturadas. 

A produção legislativa associada a essas três temáticas reflete o grau de 
maturidade de cada campanha, sua repercussão social, a facilidade de 
tradução conceitual em instrumentos jurídicos e o nível de articulação com 
políticas públicas preexistentes. Todavia, a literatura demonstra que a 
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mera promulgação de normas não garante sua implementação efetiva. 
Entre os principais desafios identificados estão a ausência de financiamento 
específico, a fragmentação intersetorial e a insuficiente capacitação 
profissional [12]. 

Programas de prevenção ao suicídio, por exemplo, exigem vigilância 
epidemiológica, fluxos assistenciais definidos e integração entre atenção 
primária, educação e serviços especializados — componentes nem sempre 
contemplados nas legislações estaduais. No caso do bullying, muitos 
estados carecem de mecanismos de monitoramento e avaliação. Já a 
psicofobia demanda mudanças culturais profundas, que extrapolam o 

escopo normativo tradicional. 

Apesar da ampla visibilidade e reconhecimento social das campanhas da 
ABP, persiste lacuna relevante no conhecimento científico acerca de como 
essas iniciativas de advocacy se traduzem em políticas públicas formais. 
Ademais, os desfechos pretendidos pelas campanhas ainda não têm sido 
avaliados de forma sistemática, limitando a compreensão de seu impacto 
direto sobre os fenômenos abordados. 

OBJETIVO 
Descrever, organizar e analisar criticamente o panorama legislativo 

brasileiro referente às campanhas Setembro Amarelo®, Psicofobia e 
Bullying/Cyberbullying da ABP, com base em levantamentos realizados 
pela Comissão de Políticas Públicas, Relações Institucionais e Projetos de 
Lei, articulando os dados à trajetória histórica e institucional dessas 
campanhas. 

MÉTODO 
Foi realizado um estudo documental de natureza descritivo-analítica, com 
base em três levantamentos oficiais conduzidos pela Comissão de Políticas 
Públicas, Relações Institucionais e Projetos de Lei da Associação Brasileira 
de Psiquiatria (ABP). Os levantamentos identificaram leis promulgadas e 

projetos de lei relacionados a cada uma das campanhas da ABP nos 26 
estados brasileiros, no Distrito Federal e no âmbito federal. As informações 
foram organizadas por unidade federativa, por campanha e por tipo de 
iniciativa normativa, sendo posteriormente consolidadas em um único 
quadro-síntese. Todas as informações legislativas analisadas estavam 
atualizadas até 20 de outubro de 2025, data de encerramento da coleta 
documental. 
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Os critérios de inclusão abrangeram leis ordinárias, leis complementares, 
decretos legislativos e projetos de lei em tramitação que mencionassem 
explicitamente as campanhas da ABP ou abordassem diretamente as 
temáticas de prevenção ao suicídio, combate à psicofobia ou 
enfrentamento ao bullying e ao cyberbullying. Foram excluídos atos 
normativos de natureza exclusivamente administrativa, como resoluções e 
instruções normativas, bem como normas revogadas ou sem relação direta 
com os temas investigados. 

RESULTADOS  
Os resultados dos levantamentos conduzidos pela Comissão de Políticas 

Públicas, Relações Institucionais e Projetos de Lei da Associação Brasileira 
de Psiquiatria (ABP) são apresentados em um quadro-síntese descritivo, 
que consolida o panorama legislativo nacional relacionado às três 
campanhas institucionais da entidade — Setembro Amarelo®, Psicofobia e 
Bullying/Cyberbullying — segundo a ordem institucional oficial das 
campanhas. 

O levantamento contemplou as 26 unidades federativas, o Distrito Federal 
e a União, identificando a existência de leis vigentes, projetos de lei em 
tramitação ou ausência de registro de iniciativa legislativa até 20 de 
outubro de 2025. As informações foram organizadas por unidade da 

federação e por temática, permitindo análise comparativa da distribuição 
normativa. 

Quanto à campanha Setembro Amarelo® [5], foram identificadas leis que 
instituem mês, semana, dia ou programas de conscientização voltados à 
prevenção do suicídio em 25 das 27 unidades federativas (92,6%), estando 
ausentes registros legislativos específicos apenas nos estados de Sergipe 
e Tocantins até a data do levantamento. As normas estaduais e distritais 
apresentam variações quanto à forma jurídica adotada, incluindo a criação 
de marcos temporais de conscientização, campanhas permanentes ou 

programas institucionais vinculados à temática. 

Em relação à psicofobia [6], foram identificadas leis estaduais promulgadas 
em 10 das 27 unidades federativas (37,03%). Nos demais estados e no 
Distrito Federal, até a data do levantamento, não foram localizados 
instrumentos normativos específicos que tratassem diretamente do 
combate à discriminação contra pessoas com transtornos mentais ou 
comportamentais. 
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No campo do bullying e do cyberbullying [7], foram identificadas 
legislações específicas em todas as 27 unidades federativas (100%), 
incluindo leis estaduais ou distritais vigentes. Em todas as unidades 
federadas, ao menos um instrumento normativo aborda o enfrentamento 
do bullying, seja com foco no ambiente escolar, seja em contextos 
ampliados que incluem o cyberbullying. 

No âmbito federal, observa-se a consolidação de marcos normativos 
voltados, sobretudo, à prevenção do suicídio e da automutilação, 
estruturando diretrizes, mecanismos de notificação e políticas públicas de 
alcance nacional.  

Destaca-se a Portaria nº 1.876, de 2006 [13], que instituiu as Diretrizes 
Nacionais para a Prevenção ao Suicídio, a serem implantadas em todas as 
unidades federativas. 

Posteriormente, a Portaria nº 1.271, de 2014 [14], tornou obrigatória a 
notificação de tentativas de suicídio em serviços de saúde públicos e 
privados. Em 26 de abril de 2019, foi promulgada a Lei Federal nº 13.819, 
de 2019 [15], que instituiu a Política Nacional de Prevenção da 
Automutilação e do Suicídio, a ser implementada pela União, em 
cooperação com os estados, o Distrito Federal e os municípios. 

Mais recentemente, a Lei Federal nº 15.199, de 2025 [16], instituiu, em 
âmbito nacional, a campanha Setembro Amarelo®, bem como o Dia 
Nacional de Prevenção da Automutilação e o Dia Nacional de Prevenção ao 
Suicídio. 

Essas iniciativas revelam uma preocupação progressiva do legislador 
federal com fatores de risco associados à saúde mental, o que 
naturalmente conduziu à ampliação do enfoque normativo para a 
prevenção de violências psicossociais no ambiente escolar e comunitário, 
em especial a intimidação sistemática.  

Nesse contexto, merecem destaque também as iniciativas legislativas 
voltadas especificamente ao combate ao bullying, inicialmente 
materializadas na Lei nº 13.185, de 6 de 2015 [17], que instituiu o 
Programa de Combate à Intimidação Sistemática, que instituiu o Programa 
de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) em todo o território 
nacional. Essa norma representa um marco relevante na promoção da 
saúde mental, ao reconhecer o bullying como prática reiterada de violência 
física ou psicológica, com impactos diretos sobre o bem-estar emocional, 
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a autoestima e o risco de sofrimento psíquico entre crianças, adolescentes 
e adultos. Sua articulação com os objetivos do Setembro Amarelo é 
evidente, uma vez que a prevenção do bullying contribui para a redução 
de fatores de risco associados à automutilação, à depressão e ao 
comportamento suicida. 

Após, foi promulgada a Lei nº 13.277, de 29 de 2016 [18], que instituiu o 
Dia Nacional de Combate ao Bullying e à Violência na Escola, a ser 
celebrado em 7 de abril. A norma reforça a dimensão educativa e 
preventiva das políticas públicas voltadas à proteção da saúde mental no 
ambiente escolar, incentivando ações de conscientização, diálogo e 

promoção da cultura de paz. No contexto do Setembro Amarelo, essa 
legislação fortalece estratégias de prevenção primária, ao estimular a 
identificação precoce de situações de violência e sofrimento emocional que 
podem evoluir para quadros mais graves. 

Em atualização normativa subsequente, a Lei nº 14.811, de 12 de 2024 
[19], ampliou a proteção legal de crianças e adolescentes ao fortalecer 
mecanismos de prevenção e repressão à violência, incluindo práticas que 
afetam diretamente a integridade psicológica e emocional desse público.  

O Quadro-síntese apresenta de forma sistematizada a distribuição das 

legislações identificadas por unidade da federação e por temática, 
permitindo visualizar a coexistência de leis promulgadas, projetos de lei 
em tramitação e lacunas normativas entre as diferentes campanhas 
analisadas, no período considerado. 

DISCUSSÃO 
A análise conjunta das legislações estaduais, distritais e federais evidencia 
três padrões distintos de maturidade normativa entre as campanhas da 
Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP), os quais refletem não apenas a 
história e a capilaridade institucional de cada iniciativa, mas também a 
forma como cada tema se insere na agenda pública, na opinião pública e 

nas prioridades políticas nos diferentes níveis federativos. Esses padrões 
revelam trajetórias divergentes de incorporação legislativa que expressam 
modelos distintos de aplicação e de resultado da atuação técnico-científica 
em saúde pública. 

O Setembro Amarelo®, iniciado em 2013 e institucionalizado 
nacionalmente em 2014 como campanha oficial da ABP em parceria com o 
Conselho Federal de Medicina (CFM) [5], consolidou-se como a iniciativa 
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de maior visibilidade pública entre as três analisadas. Seu objetivo central 
foi a prevenção do suicídio por meio da educação em saúde e da 
desconstrução de um tabu social historicamente arraigado. Embora a 
campanha tenha estruturado mecanismos robustos de disseminação de 
conhecimento científico, baseados em evidências epidemiológicas 
nacionais e internacionais, não houve, em sua concepção original, um 
direcionamento legislativo explícito e estruturado, o que contribuiu para 
uma incorporação normativa heterogênea nos estados. 

O Combate à Psicofobia, incorporado como campanha permanente da ABP 
a partir de 2014 [6], estruturou-se prioritariamente como iniciativa de 

conscientização sobre estigma e preconceito em saúde mental. Sua 
tradução legislativa permaneceu restrita e fragmentada, com adoção 
pontual por alguns entes federativos. Até o momento, não houve a inclusão 
da psicofobia no ordenamento jurídico como tipo penal específico, apesar 
da tramitação do Projeto de Lei nº 4.592/2016 [88]. Esse cenário revela 
um campo normativo ainda incipiente, marcado por baixa densidade 
operacional e reduzida prioridade política. 

Em contraste, a campanha Delete Essa Ideia, lançada em 2022 [7], 
apresentou desde sua origem uma integração explícita entre 
conscientização social e direcionamento legislativo. A elaboração 

simultânea da cartilha técnica “A Importância do Poder Público no Combate 
ao Bullying” indicou, de forma inequívoca, a legislação como componente 
necessário da resposta institucional ao bullying e ao cyberbullying. Esse 
alinhamento precoce conferiu maior coerência entre produção técnica, 
advocacy e marcos normativos, ainda que não tenha sido a origem direta 
da principal mudança legislativa recente na área. 

A heterogeneidade observada entre as três campanhas é consistente com 
modelos clássicos de formulação de políticas públicas, nos quais 
visibilidade social, clareza conceitual, pressão institucional e 

enquadramento simbólico do problema influenciam diretamente a 
velocidade e a profundidade das respostas governamentais. A maturidade 
normativa deve, portanto, ser interpretada à luz desses determinantes 
estruturais e não apenas da disponibilidade de evidências científicas. 

Essa interpretação é reforçada quando contextualizada pelos indicadores 
epidemiológicos contemporâneos. O suicídio apresenta tendência 
crescente em diferentes faixas etárias no Brasil, especialmente entre 
jovens e populações vulneráveis, conforme boletins epidemiológicos 
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recentes [89]. A prevalência de bullying e cyberbullying permanece 
elevada, associada a sofrimento psíquico significativo entre adolescentes, 
como demonstrado por inquéritos nacionais, a exemplo da PeNSE [90]. No 
campo do estigma, evidências internacionais indicam que atitudes 
discriminatórias reduzem a procura por cuidados, comprometem a adesão 
terapêutica e ampliam desigualdades em saúde mental [91]. Esses dados 
justificam a necessidade de marcos normativos consistentes e reforçam o 
papel estratégico das campanhas da ABP na inserção desses temas na 
agenda pública. 

No caso da prevenção ao suicídio, observa-se uma difusão legislativa ampla 

e relativamente precoce em comparação às demais campanhas. Essa 
expansão normativa, entretanto, não se traduz em homogeneidade técnica 
ou coerência conceitual. Os estados adotam diferentes formatos 
legislativos — dias, semanas, meses, campanhas permanentes, programas 
ou políticas — sem padronização de escopo ou terminologia. A utilização 
frequente de expressões de baixa precisão técnica, como “valorização da 
vida”, evidencia a dificuldade de incorporar conceitos científicos robustos 
na formulação legal. A maioria das normas permanece no plano 
declaratório, com escassa definição de mecanismos operacionais, 
protocolos, indicadores ou fontes de financiamento, o que limita seu 

impacto prático. Ainda assim, a consolidação normativa do Setembro 
Amarelo® [5] demonstra que o tema alcançou elevada visibilidade pública 
e se tornou prioridade política, favorecido tanto por sua magnitude 
epidemiológica quanto pelo papel mobilizador exercido pela ABP. 

A psicofobia constitui o campo legislativo menos desenvolvido entre os três 
analisados. A baixa presença de leis estaduais revela dificuldades 
estruturais de reconhecimento político do tema e confirma achados 
recorrentes da literatura sobre estigma em saúde mental. Diferentemente 
do bullying, que possui forte apelo social, e do suicídio, cuja gravidade 
epidemiológica impõe urgência política, a psicofobia é um fenômeno difuso, 

invisível e culturalmente normalizado, o que reduz sua percepção como 
problema público. A ausência de indicadores objetivos de mensuração, a 
complexidade conceitual e a limitada pressão midiática dificultam sua 
transformação em prioridade legislativa. As normas existentes são 
majoritariamente comemorativas ou declaratórias, com baixa densidade 
operacional, evidenciando o paradoxo histórico do estigma: embora central 
para a exclusão e o sofrimento psíquico, sua natureza estrutural dificulta 
sua tradução espontânea em políticas públicas concretas. 
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A literatura também aponta que a promulgação de leis, por si só, não 
garante sua implementação. Entre os principais entraves estão a ausência 
de financiamento específico, a fragmentação entre setores governamentais 
e a insuficiente capacitação profissional [12]. No caso da psicofobia, o 
enfrentamento do estigma exige estratégias amplas, contínuas e 
intersetoriais, que ultrapassam os limites tradicionalmente previstos em 
legislações de caráter simbólico. 

O bullying e o cyberbullying apresentam o panorama normativo mais 
consolidado e coerente entre os três temas. A maioria das unidades 
federativas dispõe de legislações específicas, frequentemente anteriores à 

criação da campanha da ABP, mas posteriormente reforçadas por ela. Essa 
robustez normativa decorre da elevada sensibilidade social ao bullying 
escolar, da facilidade de identificação das situações de violência e de sua 
clara articulação com políticas educacionais. Além disso, o tema dialoga 
com agendas consolidadas de segurança escolar, direitos humanos e 
proteção à infância e adolescência, tradicionalmente mais atrativas ao 
legislador. Ainda assim, a consolidação normativa não assegura eficácia 
prática: muitas leis carecem de mecanismos de implementação, avaliação 
sistemática ou articulação com a rede de saúde mental infantojuvenil. O 
desafio atual desloca-se, portanto, do plano normativo para o da execução 

e da integração intersetorial. 

A heterogeneidade técnica observada nas legislações relacionadas ao 
Setembro Amarelo® [5] decorre menos de lacunas na produção científica 
e mais da ausência de um direcionamento legislativo explícito e 
estruturado na campanha. A cartilha técnica de 2014, fundamentada em 
dados da Organização Mundial da Saúde e do Ministério da Saúde, ofereceu 
base científica consistente, mas sua operacionalização legislativa foi 
delegada aos entes federativos, resultando em incorporações regionais 
diversas e pouco harmonizadas. 

De forma distinta, a campanha Delete Essa Ideia [7] foi concebida já com 
uma cartilha explicitamente direcionada ao Poder Público, estabelecendo a 
legislação como componente essencial da resposta institucional ao 
bullying. É relevante destacar, contudo, que a Lei nº 14.811/2024 [19], 
que criminalizou o bullying e o cyberbullying e alterou o Código Penal, 
originou-se do Projeto de Lei nº 4.224/2021 [92], de iniciativa parlamentar 
anterior à campanha. Assim, a norma não pode ser atribuída diretamente 
ao advocacy da ABP, mas representa um processo legislativo independente 
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que coincidiu temporalmente e convergiu conceitualmente com a 
campanha. 

Esses achados evidenciam um gradiente de maturidade legislativa, com 
bullying e cyberbullying no polo mais desenvolvido, prevenção ao suicídio 
em posição intermediária e psicofobia como tema emergente. Esse 
gradiente reflete diferenças de pressão social, maturidade institucional, 
capacidade de advocacy, disponibilidade de dados e características 
simbólicas de cada fenômeno. Nesse contexto, a ABP atua como ator 
epistêmico fundamental, produzindo, legitimando e difundindo 
conhecimento técnico-científico junto a gestores e legisladores, papel 

particularmente relevante no enfrentamento da psicofobia. 

Os resultados sugerem que a maturação legislativa no campo do advocacy 
científico não depende exclusivamente da quantidade de evidência 
disponível, mas do grau de clareza com que a legislação é definida como 
objetivo estratégico de uma campanha institucional. Avaliar o sucesso 
legislativo exige, portanto, compreender a adequação entre objetivos, 
mecanismos de mudança propostos e resultados alcançados, e não a 
aplicação de métricas uniformes a campanhas com naturezas distintas. 

A Lei nº 14.811/2024 [19] ilustra que o advocacy técnico-científico pode 

convergir com processos legislativos mesmo sem autoria direta, reforçando 
a ideia de que a influência institucional se dá em um ecossistema político 
mais amplo, composto por múltiplos atores e fluxos decisórios. As 
campanhas da ABP exemplificam, assim, diferentes modelos de influência 
sobre políticas públicas: disseminação de conhecimento técnico (Setembro 
Amarelo®) [5], transformação de normas culturais e atitudinais (Combate 
à Psicofobia) [6] e alinhamento estratégico com processos legislativos em 
curso (Delete Essa Ideia) [7]. 

A análise também evidencia a recorrência da chamada normatividade 
simbólica em políticas sociais. Diversas leis identificadas, especialmente 

nas áreas de psicofobia e prevenção ao suicídio, apresentam baixo grau de 
operacionalidade, limitando-se à instituição de datas ou à enunciação de 
princípios. Embora relevantes para sensibilização social, tais normas não 
produzem mudanças estruturais sem diretrizes claras, definição de 
responsabilidades institucionais, financiamento, metas e indicadores. A 
distância entre legislação e implementação constitui um ponto crítico 
comum aos três eixos temáticos. 

https://doi.org/10.25118/2763-9037.2026.v16.1549
https://www.abp.org.br/
https://www.abp.org.br/


Panorama legislativo brasileiro das campanhas da ABP: Setembro Amarelo®, Psicofobia e 
Bullying: um estudo documental  
 

16  Debates em Psiquiatria, Rio de Janeiro. 2026;16:1-37                         
    https://doi.org/10.25118/2763-9037.2026.v16.1549  
 

Por fim, apesar das assimetrias identificadas, a consolidação legislativa 
progressiva demonstra que as campanhas da ABP lograram inserir temas 
centrais da psiquiatria e da saúde mental na arena política de forma 
contínua e tecnicamente fundamentada. A heterogeneidade observada não 
invalida esse avanço; ao contrário, sinaliza um campo fértil para 
harmonização normativa, qualificação técnica das propostas legislativas e 
desenvolvimento de modelos nacionais integrados. Para que a legislação 
produza impacto concreto, será necessário avançar para etapas 
subsequentes, incluindo padronização conceitual, fortalecimento da 
intersetorialidade, definição de mecanismos operacionais, avaliação de 
efetividade e financiamento sustentável, exigindo colaboração contínua 

entre ABP, gestores, legisladores e a comunidade científica. 

Com vistas ao aumento da efetividade das políticas públicas associadas às 
três campanhas, recomenda-se a adoção sistemática de indicadores de 
monitoramento e avaliação, contemplando indicadores de processo (como 
capacitação profissional), de resultado (redução de eventos adversos) e de 
impacto (mudanças sociais em atitudes frente a saúde mental). A 
Organização Mundial da Saúde ressalta que políticas bem-sucedidas 
dependem de monitoramento contínuo e baseado em evidências [9]. 

LIMITAÇÕES DO ESTUDO 

Este estudo apresenta limitações inerentes à sua natureza documental e à 
abrangência nacional do levantamento realizado. Primeiramente, os dados 
legislativos foram obtidos exclusivamente a partir de fontes públicas, 
incluindo os portais eletrônicos das Assembleias Legislativas estaduais, do 
Congresso Nacional e do Diário Oficial do Distrito Federal. A 
heterogeneidade desses sistemas de informação, a ausência de 
padronização entre os entes federativos e as variações quanto à 
transparência, completude e atualização das bases consultadas podem ter 
resultado em omissões involuntárias de leis ou projetos de lei relevantes. 
Ademais, algumas unidades federativas não disponibilizam integralmente 

seus acervos legislativos de forma digitalizada ou com mecanismos de 
busca eficientes, o que exige cautela na interpretação da ausência de 
registros como inexistência de iniciativas normativas. 

Outra limitação decorre da própria abordagem metodológica adotada. 
Trata-se de um estudo descritivo, voltado à identificação da existência 
formal de leis e projetos de lei relacionados às campanhas analisadas. Não 
foi objetivo desta investigação avaliar a implementação, o financiamento, 
a efetividade ou o grau de articulação dessas normas com as redes de 
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saúde, educação, assistência social ou outros setores envolvidos, aspectos 
fundamentais para compreender o impacto real das políticas públicas. Da 
mesma forma, não foram analisadas regulamentações infralegais 
subsequentes — como decretos, portarias ou resoluções — que podem 
modificar substancialmente o alcance e a operacionalização das legislações 
identificadas. 

Cabe destacar, ainda, que as legislações estaduais, distritais e federais 
estão sujeitas a alterações contínuas, podendo ocorrer promulgação de 
novas leis, revogações, alterações de texto ou protocolização de projetos 
de lei após o encerramento do período de coleta de dados. Assim, os 

achados refletem um recorte temporal específico e não esgotam a dinâmica 
legislativa em curso, reforçando a necessidade de atualizações periódicas. 

Conforme apontado por Cellard [93], estudos documentais enfrentam 
limitações estruturais relacionadas à falta de padronização entre bases 
legislativas, à existência de atrasos na atualização dos registros e à 
presença de inconsistências nos sistemas de informação, fatores que 
podem comprometer a exaustividade do levantamento. Essas limitações 
reforçam a importância de cautela interpretativa e de análises reiteradas 
ao longo do tempo, especialmente em contextos federativos marcados por 
elevada autonomia legislativa. 

Por fim, a análise não contemplou comparações internacionais nem a 
avaliação da qualidade jurídica, técnica ou constitucional das normas 
identificadas, limitando-se à descrição de sua existência e categorização 
temática. Essas lacunas abrem espaço para investigações futuras, que 
poderão aprofundar a análise por meio de estudos comparados, avaliações 
qualitativas das normas, análise de processos de implementação e 
mensuração de impactos, contribuindo para uma compreensão mais 
abrangente da relação entre advocacy científico, legislação e políticas 
públicas em saúde mental. 

CONCLUSÕES 

As campanhas da Associação Brasileira de Psiquiatria (ABP) exercem 
influência relevante e continuada sobre a agenda legislativa brasileira em 
saúde mental, ainda que em graus distintos conforme o tema abordado. A 
análise evidencia três níveis diferenciados de maturidade normativa: o 
Setembro Amarelo® apresenta ampla difusão legislativa, porém com 
qualidade técnica e operacional heterogênea; o enfrentamento à psicofobia 
permanece como campo legislativo incipiente e predominantemente 
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simbólico; e o bullying e o cyberbullying configuram o eixo com maior grau 
de consolidação normativa e coerência institucional. Essas diferenças 
refletem não apenas a atuação da ABP, mas também o enquadramento 
social, político e simbólico de cada problema público. 

Para que as iniciativas analisadas se traduzam em políticas públicas 
efetivas, não basta a existência formal de marcos legais. Torna-se 
necessária a adoção de processos de harmonização normativa em nível 
nacional, a definição de diretrizes técnicas padronizadas, a previsão de 
mecanismos de financiamento, o fortalecimento da integração intersetorial 
e a implementação de sistemas sistemáticos de monitoramento e 

avaliação. Nesse contexto, a ABP, por meio de sua Comissão de Políticas 
Públicas, Relações Institucionais e Projetos de Lei, ocupa posição 
estratégica para apoiar a qualificação técnica das propostas legislativas e 
contribuir para a formulação de políticas de saúde mental baseadas em 
evidências científicas e em princípios de direitos humanos. 

Entretanto, a capacidade de transformar legislação em políticas públicas 
efetivamente implementadas permanece condicionada a fatores 
estruturais que extrapolam o controle técnico-científico da ABP. A literatura 
sobre comunidades epistêmicas em saúde pública demonstra que, mesmo 
quando recomendações científicas são incorporadas à legislação, os 

processos de implementação sofrem influência de múltiplas pressões, 
incluindo restrições orçamentárias, fragmentação intersetorial, insuficiente 
capacitação profissional e dinâmicas políticas complexas [4]. Reconhecer 
essa complexidade estrutural permite que a ABP atue com maior realismo 
institucional, direcionando estratégias futuras de advocacy não apenas 
para a produção normativa, mas também para fatores que aumentem a 
probabilidade de implementação efetiva das políticas em saúde mental. 

Além disso, os achados deste estudo possuem implicações práticas 
relevantes para o papel da ABP enquanto ator epistêmico de alcance 

nacional. A instituição pode ampliar sua atuação no apoio técnico a 
parlamentares, contribuir para a elaboração de normas legislativas mais 
precisas e operacionalizáveis e fomentar a integração entre os setores de 
saúde, educação e assistência social. As campanhas analisadas, bem como 
a avaliação sistemática de seus efeitos sociais e normativos, podem 
orientar ações formativas dirigidas a profissionais da saúde e da educação, 
com foco na prevenção do suicídio, no enfrentamento da psicofobia e na 
redução do bullying e do cyberbullying, respeitando as particularidades e 
a heterogeneidade da população brasileira. 
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Por fim, modelos de governança colaborativa indicam que políticas públicas 
eficazes emergem da cooperação entre especialistas, gestores públicos, 
formuladores de políticas e sociedade civil [94]. À luz desses modelos, o 
fortalecimento do papel da ABP como mediadora entre conhecimento 
científico e decisão política representa uma oportunidade estratégica para 
ampliar o impacto das campanhas analisadas, contribuindo para a 
consolidação de políticas públicas em saúde mental mais efetivas, 
equitativas e sustentáveis.  
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Quadro 1. Síntese—Panorama Legislativo Nacional das Campanhas 

da ABP: Setembro Amarelo®, Psicofobia e Bullying/Cyberbullying, 

por Unidade da Federação 

UF 

Prevenção ao Suicídio 
(Setembro 

Amarelo®) 

Psicofobia Bullying/Cyberbullying 

AC Lei nº 3.300/2017 [20] 
Ausência de registro de 
iniciativa legislativa até a 

data do levantamento 

Lei nº 2.436/2011 [21] 

AL Lei nº 9.012/2023 [22] 
Ausência de registro de 

iniciativa legislativa até a 

data do levantamento 

Lei nº 7.269 /2011 [23] 

AP Lei nº  2.469/2019 [24] 

Ausência de registro de 

iniciativa legislativa até a 
data do levantamento 

Lei nº 1.527/2010 [25] 

AM Lei nº 6.752/2024 [26]  Lei nº 7.033/2024 [27] Lei nº 4.883/2019 [28] 

BA PL nº 24.296/2021 [29] 
Ausência de registro de 

iniciativa legislativa até a 
data do levantamento 

Lei nº 13.822/2017 [30] 

CE 
Lei n.º 16.185/2016 

[31] 

Ausência de registro de 
iniciativa legislativa até a 

data do levantamento 

Lei n.º 14.754/2010 [32] 

DF Lei nº 7.413/2024 [33] Lei nº 5.723/2016 [34] Lei n.º 5.2672013 [35] 

ES 
Lei nº 11.466/2021 

[36] 
Lei nº 11.350/2021 [37] Lei nº 9.653/2011 [38] 

GO 
Lei nº 23.723/2025 

[39] 
Lei nº 22.510/2023 [40] Lei nº 17.151/2010 [41] 

MA 
Lei nº 11.779/2022 

[42] 
PL nº 318/2022 [43] Lei nº 10.909/2018 [44] 

MT 
Lei nº 11.021/2019 

[45]  

Ausência de registro de 
iniciativa legislativa até a 

data do levantamento 

Lei nº 9.724/2012 [46] 

 

MS Lei nº 4.777/2015 [47] Lei nº 6.094/2023 [48] Lei nº 3.887/2010 [49] 

MG 
Lei nº 25.005/2024 

[50] 
PL nº 3.752/2022 [51] Lei nº 22.789/2017 [52] 
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UF 

Prevenção ao Suicídio 

(Setembro 
Amarelo®) 

Psicofobia Bullying/Cyberbullying 

PA 
Lei nº 10.714/2024 
[53] 

Ausência de registro de 
iniciativa legislativa até a 

data do levantamento 

Lei nº 10.542/2024 [54] 

PB 
Lei nº 12.104/2021 

[55] 
PL nº 1.990/2024 [56] Lei nº 9.509/2011 [57] 

PR 
Lei nº 20.229/2020 

[58] 
Lei nº 21.971/2024 [59] Lei nº 17.355/2012 [60] 

PE 
Lei nº 18.083/2020 

[61] 

Ausência de registro de 
iniciativa legislativa até a 

data do levantamento 

Lei nº 13.995/2009 [62] 

PI Lei nº 8.594/2025 [63] 

Ausência de registro de 

iniciativa legislativa até a 
data do levantamento 

Lei nº 6.076/2011 [64] 

RJ Lei nº 9.061/2020 [65] 
PL nº 65/2023 aprovado 
[66] 

Lei nº 6401/2013 [67] 

RN 
Lei nº 11.003/2021 
[68] 

Lei nº 11.577/2023 [69] Lei nº 10.418/2018 [70] 

RS 
Lei nº 16.317/2025 
[71] 

PL nº 71/2022 [72] Lei nº 13.474/2010 [73] 

RO Lei nº 4.595/2019 [74] PL nº 1.266/2021 [75] Lei nº  2.621/2011[76] 

RR Lei nº 1.065/2016 [77] PL nº 274/2021 [78]  Lei nº 2.264/2025 [79] 

SC 
Lei nº 17.558/2019 
[80] 

Lei nº 18.179/2021 [81] Lei nº 14.651/2009 [82] 

SP 
Lei nº 17.300/2020 
[83] 

PL nº 35/2021 [84] Lei nº 18.069/2024 [85] 

SE 

Ausência de registro de 

iniciativa legislativa até 
a data do levantamento  

Ausência de registro de 

iniciativa legislativa até a 
data do levantamento 

Lei nº 7.055/2010 [86]  

TO 

Ausência de registro de 
iniciativa legislativa até 

a data do levantamento  

Ausência de registro de 
iniciativa legislativa até a 

data do levantamento 

Lei nº 4.713/2025 [87] 

Fonte: Os autores. 
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